[image: ]                      PODER EXECUTIVO
                    Prefeitura do Município de Leopoldina
                    Estado de Minas Gerais
                    Gabinete do Prefeito

                           Leopoldina, 10 de setembro de 2018.


           
Ofício nº 159/2018
Assunto: Encaminhamento (FAZ)





Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Vereadores, 
	
Com a cordial visita, valho-me do presente para encaminhar a V. Exa., o Projeto de Lei anexo e a Justificativa que o acompanha, o qual “Autoriza o Poder Executivo a contratar transporte integral para alunos de ensino superior, que residem nos distritos do Município de Leopoldina/MG, e dá outras providências”, para fins de regular tramitação no âmbito desta Casa Legislativa, observadas as normas regimentais vigentes.
Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização legislativa o quanto antes é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental.
Entretanto, caso seja negado o pedido de tramitação do referido Projeto de Lei Complementar, por uma Comissão Especial, requer, aplicabilidade e cumprimento do prazo disposto no Capitulo VI, Art. 162 e seguintes do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa.
Sendo o que apresenta no momento, subscrevo-me com votos de consideração e estima.
Atenciosamente, 

José Roberto de Oliveira
Prefeito de Leopoldina


Ao Exmo. Sr. 
VEREADOR DARCI JOSÉ PORTELLA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Leopoldina
Estado de Minas Gerais



PROJETO DE LEI Nº 57 /2018


Autoriza o Poder Executivo a contratar transporte integral para alunos de ensino superior, que residem nos distritos do Município de Leopoldina/MG, e dá outras providências. 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a contratar empresa de transporte integral para os estudantes de ensino superior (universitários), que tenham por objetivo o deslocamento dos distritos do Município de Leopoldina/MG, para as instituições de ensino superior, localizadas na sede do Município de Leopoldina/MG. 

§1º O transporte poderá ser efetivado através da contratação direta pelo Poder Executivo Municipal de empresa de transporte, mediante processo licitatório, obedecidos os ditames da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

§2º Desde que não haja prejuízo às finalidades do apoio concedido pela União, os veículos de transporte de estudantes da Secretaria Municipal de Educação do Município de Leopoldina, além do uso na área rural, poderão ser utilizados para o transporte de estudantes da zona urbana e da educação superior, conforme disposto no Artigo 5º da Lei Federal nº 12.816, de 05 de junho de 2013.

Art. 2º O fornecimento do transporte destina-se a beneficiar estudantes comprovadamente e regularmente matriculados em instituições de ensino de nível superior aos quais será fornecido o transporte para o deslocamento até as instituições de ensino. 

Art. 3º O benefício aludido na presente Lei será concedido apenas para os estudantes residentes e domiciliados nos distritos do Município de Leopoldina, e que estejam frequentando curso de nível superior, conforme relação que será fiscalizada frequentemente pela Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os estudantes deverão cadastrar-se na Secretaria Municipal de Educação, com os seguintes documentos: foto 3x4, carteira de identidade, Cadastro de Pessoa Física – CPF, comprovante de residência e comprovante de matrícula atualizados. 

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a realizar as suplementações necessárias, para prestação dos serviços de Transporte para Ensino Superior. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 10 de setembro de 2018, 164º da Emancipação Político – Administrativa do Município de Leopoldina.


José Roberto de Oliveira
Prefeito Municipal

MENSAGEM
PROJETO DE LEI Nº 57 / 2018

Autoriza o Poder Executivo a contratar transporte integral para alunos de ensino superior, que residem nos distritos do Município de Leopoldina/MG, e dá outras providências.
 
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, Senhora Vereadora. 

Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em epígrafe, que Autoriza o Poder Executivo a contratar transporte integral para alunos de ensino superior, que residem nos distritos do Município de Leopoldina/MG, e dá outras providências. 

Com o referido Projeto de Lei, buscamos a valorização e o incentivo aos jovens e adultos residentes nos distritos de nosso Município, através da educação, proporcionando condições através de transporte para os mesmos estudarem. O ensino superior abre as portas para oportunidades inesperadas de fazer aquilo que você realmente gosta. Nos dá liberdade e nos leva a sonhar e realizar nossos sonhos, nos proporciona oportunidades em diversos campos de atuação de acordo com a profissão escolhida. 

Um diploma é muito mais do que um pedaço de papel. Ele representa anos de esforços nos estudos, desde os primeiros anos de alfabetização, de lágrimas, falhas, suor e trabalho árduo. Não foi apenas o(a) estudante que lutou por essa conquista, mas também seus pais e familiares, que estiveram ao seu lado para possibilitar essa vitória.

Por isso, a nossa vontade de ajudar também a todos os jovens e adultos que tem interesse em se formar, em buscar seus ideais e realizar os seus sonhos. Temos certeza que a administração pública estará fazendo o mínimo em realizar o transporte para estas pessoas, mas no contexto em geral, estamos realizando e buscando o máximo para melhor e incentivar a Educação em nosso Município, contando sempre com o apoio dos nobres Edis.

Devido ao mérito da proposição e a necessidade de encaminhar esta autorização legislativa o quanto antes é que solicito desta Augusta Casa Legislativa a constituição de uma Comissão Especial na forma regimental.

Dados os esclarecimentos acima espero poder contar com a compreensão e aquiescência dos dignos Edis, mediante a aprovação da propositura, colocando-me à disposição para qualquer informação adicional que se faça necessária.

Certo em poder contar com o apoio desta Edilidade na aprovação da presente proposição, renovo os votos de consideração e estima.

Atenciosamente,

    José Roberto de Oliveira
Prefeito Municipal
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